
 

 

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 04/2022 
 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SAUDADES/SC E A 

SRA. JOSIANE MARIA NIEDERMEYER. 

 

O MUNICÍPIO DE SAUDADES, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Castro 

Alves, n. 279, Centro, Saudades/SC, inscrito sob o CNPJ nº. 83.021.881/0001-54, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor MACIEL SCHNEIDER, neste ato 

representado pela Secretária Municipal da Saúde Sra. AULIANE DONA GROTH 

HACKENHAAR doravante denominado como CEDENTE e a Sra. JOSIANE 

MARIA NIEDERMEYER,  Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF sob o nº 

123.911.739-62, RG nº 8.397.649, residente e domiciliado na Linha Palmeiras, 

localizada no Município de Saudades/SC, neste ato denominado com CESSIONÁRIO, 

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO, na forma das 

cláusulas e condições seguintes:  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

 

1.1 – CAMA FOWLER COM PESEIRA E CABECEIRA EM MDF COM 

ELEVAÇÃO CÓDIGO INTERNO DO PRODUTO: S 8800 – A PESEIRA E 

CABECEIRA: Removíveis com base em Aço SAE 1020 e painel em MDF. 

ESTRUTURA DA BASE: Construídos em Aço SAE 1020, tubo redondo de 

1 ¼ X 1,5 mm. CHASSI: Construído em Aço SAE 1020, chapa de 2,00 mm 

de espessura. LEITO: Sub-dividido em quatro partes, perfurado, chapa de 1,25 

mm de espessura em Aço SAE 1020. RODIZIOS: 4 peças, sendo 2 com freios 

e 2 livres, nas dimensões: 3” polegadas (76,2 mm). MOVIMENTOS Á 

EXECUTAR: Fowler, semi-Fowler, flexão de pernas, sentado, vascular, 

cardíaco e elevação do leito, realizados através de 3 manivelas zincadas. 

DIMENSÕES: Altura mínima = 500 mm, Altura máxima = 700 mm, Largura 

= 750 mm, Comprimento = 1900 mm. CAPACIDADE DE CARGA: 160 Kg. 

ACABAMENTO: Pintura eletrostática (pó) secagem em estufa e/ou 

tratamento antiferruginoso. EMBALAGEM: Papelão, reforçado, nas 

respectivas dimensões: Altura = 620, Largura = 920 mm, Comprimento 2050 

mm. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: Peseira, Cabeceira, Leito, Chassi, 

Manivelas e Rodízios. PESO TOTAL APROXIMADO: 66 Kg. 

PATRIMÔNIO N° ____ . 

 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

 

2.1 – Zelar pelo bom uso e conservação do bem efetuando em Cedência, para 

manter em boas condições de uso.  

 

 2.2 – Responsabiliza-se, de forma integral, por qualquer dano que venha a causar. 

 

 

 

 



 

 

  CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 

  

3.1 – Ceder o bem objeto do presente Termo de Cessão de Uso, ao 

CESSIONÁRIO para finalidade a que se destina durante o prazo previsto na cláusula 

quarta. 

  

 CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

 

 4.1 - O prazo deste Termo de Cessão de Uso é Indeterminado, até cessar a 

necessidades, com vigência a partir da data de sua assinatura, devendo o referido bem 

ser entregue ao CEDENTE findo o prazo do presente termo de Cessão de Uso, 

independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial, salvo se 

ocorrer renovação. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

 5.1 – Fica reservado à CEDENTE o direito de dar por rescindido o presente 

Termo de Cessão de Uso, a qualquer tempo de sua vigência, desde que por qualquer 

motivo o CESSIONÁRIO venha utilizar o bem para fins distintos do previsto na 

Cláusula Primeira ou deixe de cumprir com as obrigações previstas na Cláusula Segunda, 

restando acordado, sem que para o CEDENTE advenha quaisquer ônus ou obrigações. 

  

 5.2 – Poderá o CESSIONÁRIO rescindir o contrato a qualquer tempo devendo 

comunicar o CEDENTE, sem que para o CESSIONÁRIO advenha quaisquer ônus ou 

obrigações 

 

 E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas e 

assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 

 

Saudades/SC, de 10 de fevereiro de 2022. 

CEDENTE: 

 

 

MACIEL SCHNEIDER                       AULIANE DONA GROTH HACKENHAAR 

Prefeito Municipal                                Secretária Municipal de Saúde 
  

 

CESSIONÁRIO: 

 

 

JOSIANE MARIA NIEDERMEYER  

Responsável  

 

 

Testemunha:                                                            Testemunha: 

CPF:                                                                          CPF:  

 


